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LEI N° 198 DE 08 DE JUNHO DE 2021 

Altera a denominação da Avenida Luiz Eduardo 
Magalhães para Avenida Elias Barbosa Guedes no 
Município de Santa Rita de Cássia — BA e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA — ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Prefeito 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 10  - Altera a denominação da Avenida Luiz Eduardo Magalhães, situada nas extremidades 
da Avenida Progresso com a Avenida Aeroporto. Passando para a seguinte denominação: 
AVENIDA ELIAS BARBOSA GUEDES. 

Art. 2° - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição ou instalação de 
placas com a nova nomenclatura: AVENIDA ELIAS BARBOSA GUEDES. 

Parágrafo Único: As Autarquias, Fundações e demais representações no âmbito municipal, 
deverão atualizar o nome da referida Avenida, assim que o Poder Executivo Municipal realizar a 
publicação desta. 

Art. 30  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Santa Rita de Cássia, Bahia, 08 de junho de 2021. 

José B 	 gao 
Municip 
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